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MANIFESTAÇÃO

  

Nº do Processo: 003.00000364/2026-52

Interessado: Núcleo de Aviação, Departamento de Segurança Institucional,
Divisão de Finanças e Compras

Assunto: Serviços de fornecimento de comissaria (cathering)

  

 

             Manifestação técnica do Diretor do Núcleo de Aviação referente à exigências de atendimento
de normas aeroportuárias e sanitárias

 

A prestação dos serviços de comissaria de bordo tratada nesse processo está
dimensionada para ocorrer exclusivamente em áreas de acesso comum dos hangares
situados nos aeroportos de Congonhas, Guarulhos, Campo de Marte e em localidades a
definir da Capital. Nestes locais, a entrega é processada fora das Áreas Restritas de
Segurança (ARS), não incidindo, portanto, a necessidade de credenciamento prévio de
veículos ou pessoal da contratada junto à ANAC ou aos operadores aeroportuários para a
efetivação das obrigações contratuais, visto que o acesso a hangares em áreas comuns é livre
para fornecedores de logística. Caso a futura contratada, por conveniência logística própria ou
localização de suas instalações, opte por transitar em áreas controladas, as eventuais
credenciais e autorizações de segurança serão de sua exclusiva responsabilidade e custo,
tratando-se de uma faculdade operacional e não de uma imposição técnica do objeto.
 
Considerando que o objeto envolve o fornecimento de alimentos e bebidas para consumo
humano, a contratada deve observar rigorosamente as normas de segurança alimentar
estabelecidas pela ANVISA (RDC nº 216/2004 e RDC nº 72/2009) e pelo Centro de
Vigilância Sanitária (CVS). A comprovação da capacidade técnica e higiênico-sanitária
deverá ser realizada mediante a apresentação da Licença de Funcionamento Sanitário (ou
Alvará Sanitário): Documento atualizado, expedido pelo órgão municipal ou estadual de
vigilância sanitária, que autoriza especificamente as atividades de manipulação, preparo e
comercialização de alimentos. A licença aqui mencionada deverá ser mantida atualizada
durante todo a vigência contratual.

 

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.
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DANIEL JOSÉ DE MELIM
1º Ten PM Diretor

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Jose De Melim, 1º Tenente PM
Diretor, em 30/04/2026, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0106109312 e o código CRC C66B336E.
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